
INDICAÇÃO Nº 
2150
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia a implantação do Programa Via Rápida em Presidente Prudente, dos seguintes cursos: Montador de Móveis e Artefatos de Madeira; Repositor de Estoque de Supermercado; Operador de Caixa de Supermercado; Açougueiro; Cozinheiro Geral; Borracheiro; Garçom; Pedreiro em Geral; Armador de Ferragem para obras civis; Carpinteiro de Obras; Mecânico de Manutenção de Autos com especialização em alinhamento, balanceamento e cambagem; Mecânico de Refrigeração; Promotor de Vendas; Informática Básica; Auxiliar de Escritório em Geral; Pedreiro de Acabamento; Padeiro e Confeiteiro; Transporte de Cargas Perigosas (MOP); Transporte Coletivo de Passageiros.
JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que a Região de Presidente Prudente está em pleno desenvolvimento de suas atividades comerciais e industriais é muito importante a implantação do Programa Via Rápida do Governo que consiste em formação e qualificação profissional.

O municipio atende a demanda de cidades vizinhas, que se deslocam até Presidente Prudente para trabalhar, estudar, tornando-se pólo regional de Educação.

A Prefeitura Municipal dispõe de terreno em local estratégico e de fácil acesso para doar ao Estado, no sentido de construir a unidade VIA RÁPIDA de Presidente Prudente.

Diante do exposto ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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